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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 

1- PREÂMBULO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO, com sede à Avenida Queiroz Júnior, nº 639, Bairro 
Praia, Itabirito/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.366.963/0001-79, através do Exmo. Sr. 
RODRIGO CAMPOS CHAGAS, Presidente da Câmara Municipal de Itabirito, torna público a 
abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018, na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 02/2018, do tipo MELHOR TÉCNICA, regido pela Lei nº 12.232/2010, 
subsidiariamente pelas Leis nºs 4.680/65 e 8.666/93 e suas alterações, pelas Normas 
Padrão da Atividade Publicitária, sob orientação do CENP, em seu texto vigente na presente 
data, pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e pelas 
demais condições fixadas neste edital. 
 
Os envelopes contendo as informações requeridas, relativas à Proposta Técnica e à 
Proposta Comercial, deverão ser apresentados no Setor de Licitações e Contratos da 
Câmara Municipal de Itabirito, situado na Avenida Queiroz Júnior, nº 639, Bairro Praia 
– Itabirito/MG, até às 13:00 horas, do dia 27 de julho de 2018. 
 
A abertura dos envelopes “A” e “C” processar-se-á, em sessão pública, na sala de 
reuniões do Setor de Licitações e Contratos, às 13:00 horas, do dia 27 de julho de 
2018. 
 
 

2 - DO OBJETO 

 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE UMA AGÊNCIA DE PROPAGANDA, 
conforme especificações contidas nos anexos I, IV, V e IX deste instrumento.  
 
2.2 Os serviços acima referidos serão concretizados através de: 
 
2.2.1 estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 

intermediação e supervisão da execução externa, bem como da distribuição de 
publicidade aos Veículos e demais meios de divulgação; 

 
2.2.2 planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento sobre o mercado, o público alvo, os meios de divulgação 
nos quais serão difundidos os materiais e ações publicitárias, ou sobre os resultados 
das campanhas realizadas; 

 
2.2.3 produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
 
2.2.4 criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens 
e das ações publicitárias. 

 
2.3 A Agência atuará por ordem e conta da CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/65, na contratação de: 
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- Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para a 
execução técnica das peças, campanhas, materiais e demais serviços conexos 
previstos no item 2.2, subitens 2.2.2 a 2.2.4; 
 
- Veículos e outros meios de divulgação na compra de tempo e espaço publicitários, 
sem qualquer restrição de mídia seja ela convencional, alternativa, digital ou online. 

 
 

3 - DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 
3.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, que deverão ser encaminhados por 
escrito, a CPL, pelo email licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br, ou protocolizados na Câmara 
Municipal de Itabirito, localizada na Avenida Queiroz Junior, nº. 639, Bairro Praia, 
Itabirito/MG, de segunda à sexta-feira, de 12:00 hs às 18:00 hs, em até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas, sob pena de não acolhimento. 
 
3.2- A impugnação aos termos deste instrumento convocatório somente será conhecida e 
considerada quando seguir os procedimentos e prazos contidos no artigo 41 da Lei nº 
8.666/93. 
 
3.2.1 - A impugnação deverá ser interposta no prazo legal, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br ou 
protocolizada na Câmara Municipal de Itabirito, localizada na Avenida Queiroz Junior, nº. 
639, Bairro Praia, Itabirito/MG, no horário de 12:00 hs às 18:00 hs, sob pena de não 
acolhimento. 
 
3.2.2 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou licitante ou pelo representante legal 
ou credenciado da licitante, acompanhada de cópia do documento de identificação do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 
contrato social e procuração, se procurador).  
 
3.2.3- A Câmara não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal, ou 
enviadas para outros endereços eletrônicos ou ainda entregues em locais diversos da Sede, 
e que, por isso, não sejam entregues no prazo legal. 
 

3.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.4- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 
 
3.5- A participação na presente licitação, sem que tenha, tempestivamente, impugnado o 
presente edital, implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de que recebeu da CPL, 
o Envelope “A”, o Edital e demais documentos e informações necessárias ao cumprimento 
da licitação; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 
 

mailto:licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br
mailto:licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br
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3.6- Não sendo feito nenhum pedido de esclarecimento ou impugnação no prazo fixado, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para 
permitirem a apresentação das propostas, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer 
reclamação posterior. 
 
 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1- Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que prestem o serviço, objeto do 
presente certame, legalmente constituídas, e que detenham o Certificado de Qualificação 
Técnica emitido pelo Conselho Executivo das Normas Padrão – CENP, ou por entidade 
equivalente, legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições 
técnicas de agências de propaganda.  
 
4.2- Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 
localizado no hall de entrada do Edifício-Sede da Câmara Municipal de Itabirito e poderá ser 
obtida junto ao Setor de Licitações e Contratos, no horário de 12:00hs às 18:00hs ou 
solicitado através do e-mail: licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br ou ainda através do site:  
www.itabirito.mg.leg.br. 
 
4.2.1- O Envelope “A” – Plano de Comunicação Publicitária (Via não Identificada), poderá 
ser examinado e solicitado no Setor de Licitações e Contratos, no horário de expediente: de 
12h00 às 18h00. 
 
4.3- É vedada a participação: 
 
4.3.1- de empresa concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução, fusão, cisão, incorporação ou em liquidação; 
 
4.3.2- de empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e ainda 
não reabilitadas; 
 
4.3.3- de empresa suspensa ou impedida de transacionar com a Administração ou qualquer 
dos seus órgãos descentralizados; 
 
4.3.4- de empresa que esteja reunida em consórcio; 
 
4.3.5- de empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
empresa licitante; 
 
4.3.6- de empresa cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor desta 
Câmara; 
 
4.3.7- de empresa que não estiver certificada pelo CENP ou por entidade equivalente, 
legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de 
agências de propaganda; 
 
4.3.8-  de empresa cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;  
 
4.3.9- E os demais interessados que se enquadrem nas hipóteses do art. 9º da Lei 8.666/93.  
 
4.4- A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

mailto:licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br
http://www.itabirito.mg.leg.br/
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5 - DAS PROPOSTAS 

 
5.1- Os envelopes contendo as informações requeridas, relativas à Proposta Técnica e à 
Proposta Comercial, deverão ser identificados e apresentados indevassáveis e lacrados, na 
sala de reuniões do Setor de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Itabirito. 
 
5.1.1- Excetua-se da condição acima, o Envelope “A” que conterá a via não 
identificada do Plano de Comunicação Publicitária, bem como os documentos 
inseridos no mesmo. 
 
5.2- Os Envelopes “C” deverão ser rubricados pelos participantes presentes e pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 
 
5.3- Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes apresentados após a data e hora 
estipuladas neste edital. 
 
5.3.1- A Câmara não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal, entregues a 
pessoa estranha à indicada no item 5.1 ou, em local diverso ao indicado, e que, por isso, 
não cheguem na data e/ou horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório, 
valendo como horário oficial para este certame o de Brasília/DF. 
 
5.4- Os documentos de credenciamento ou procuração, serão examinados pela 
Comissão Permanente de Licitação, no ato da abertura da reunião. 
 
5.4.1- A não apresentação do credenciamento de representante, impedirá a manifestação 
da licitante durante os trabalhos da Comissão. 
 
5.4.2- O CREDENCIAMENTO SE DARÁ, JUNTO A CPL, POR: 
 
- UM SÓCIO OU DIRETORIA, com poderes de administração, munido de documento de 
identidade e cópia do respectivo estatuto, devidamente registrado, acompanhado pela 
ata de eleição ou contrato social e suas alterações, se houver, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrados, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
  
- UM REPRESENTANTE, munido de procuração, documento de identidade e cópia do 
respectivo estatuto, devidamente registrado, acompanhado pela ata de eleição ou 
contrato social e suas alterações, se houver, ou ato constitutivo, devidamente 
registrados, da empresa que representa. 
 
5.4.3- Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, 
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome. 
 
5.5- Os documentos que comporão a Proposta Técnica deverão ser apresentados em 3 
(três) envelopes distintos, que serão designados:  
Envelope “A” - Plano de Comunicação Publicitária (Via não Identificada); 
Envelope “B” - Plano de Comunicação Publicitária (Via Identificada);  
Envelope “C” - Capacidade de Atendimento, Repertório, Relato de Solução de Problemas 
de Comunicação; e ainda, 1 (um) envelope referente à proposta de preços – Envelope “D”.  
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O Envelope “A”, será padronizado e fornecido pela CPL, não devendo conter qualquer 
tipo de identificação. Nos demais, além de sua designação, deverão ser mencionados: 
 
5.5.1  Denominação, CNPJ e Endereço da empresa concorrente; 
5.5.2 Número da Concorrência Pública; 
5.5.3 Número do Processo. 
 
5.6- A declaração (ANEXO III), nos termos do § 1ª do artigo 4º da Lei 12.232/2010, que 
a licitante possui o Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento, obtido 
perante o Conselho Executivo das Normas Padrão – CENP ou por entidade 
equivalente, legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições 
técnicas de agências de propaganda, DEVERÁ SER APRESENTADA À CPL, NA 
ABERTURA DO CERTAME, FORA DOS ENVELOPES. 
 
5.7- PROPOSTA TÉCNICA  
 
5.7.1- ENVELOPE “A” – VIA NÃO IDENTIFICADA 
 
5.7.1.1- Este Envelope deverá conter o Plano de Comunicação Publicitária (VIA NÃO 
IDENTIFICADA), elaborado com base no Briefing (Anexo I), o qual compreenderá os 
seguintes quesitos: 

 
a) Raciocínio Básico: texto de, no máximo 03 (três) páginas, em que a licitante 
apresentará um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da Câmara 
Municipal de Itabirito, sua compreensão do objeto da licitação e os desafios de comunicação 
a serem enfrentados, de acordo com as informações apresentadas no Briefing – Anexo I, do 
Edital, nos termos do inciso I, do artigo 7º da Lei 12.232/2010. 

 
b) Estratégia de Comunicação Publicitária: texto, de no máximo 03 (três) páginas, 
em que a licitante indicará as linhas gerais da sua proposta para alcançar os resultados e 
metas de comunicação desejadas pela Câmara Municipal de Itabirito, apresentará e 
defenderá o partido temático e o conceito que devem fundamentar a comunicação e a sua 
proposta para atender ao desafio de comunicação apresentado no briefing, nos termos do 
inciso II do artigo 7º da Lei 12.232/2010.  

 
c) Idéia Criativa: apresentada sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que 
corresponderão à resposta criativa da licitante às metas por ela expostas na estratégia de 
comunicação publicitária, nos termos do inciso III do artigo 7º da Lei 12.232/2010. 
 
c.1)   Os exemplos de peças só poderão ser apresentados sob a forma de roteiro, layout, 
storyboard impresso ou “monstro” de spot de rádio, com ou sem música, limitados a uma 
peça para cada meio (convencional ou não convencional) de veiculação proposto pela 
licitante, limitados a um total de 6 (seis) peças de comunicação. 
 
d) Estratégia de Mídia e Não Mídia: a licitante deverá justificar a estratégia e as táticas de 
divulgação recomendadas em consonância com a estratégia de comunicação por ela 
sugerida e em função da verba disponível indicada, apresentada sob a forma de texto de no 
máximo 2 (duas) laudas, acompanhado de tabelas, gráficos, planilhas e por um quadro de 
resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas 
quantidades, número de inserções e custos nominais de produção e de veiculação, nos 
termos do inciso IV do artigo 7º da Lei 12.232/2010. 
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d.1)   As  tabelas e planilhas integrantes do plano de mídia e não mídia, não estão incluídas 
no limite de 2 (duas) laudas citado no item 3.1.1. letra d, e na sua elaboração poderão ser 
utilizadas as fontes tipográficas julgadas mais adequadas para a sua apresentação, nos 
termos do inciso XI do artigo 6º da Lei 12.232/2010. 
 
O Plano de Comunicação Publicitária (Via não Identificada) deverá ser redigido em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas 
ou rasuras, e ser elaborado da seguinte forma: 
em papel A4, branco; 
com espaçamento de 2 (dois) cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
com espaçamento simples entre linhas; 
com texto em fonte “arial”, tamanho 12 pontos; 
com todas as páginas numeradas em algarismos arábicos, no canto inferior direito da 
página; 
em caderno único; sem capas ou páginas divisórias 
sem identificação da licitante. 
 
5.7.1.2- No cálculo da distribuição dos custos para a produção e veiculação da 
campanha de que trata o subitem 5.7.1, “d” do presente, a licitante utilizará como referencial 
uma verba de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
 
5.7.1.2.1- Fica a critério da licitante a definição do período de veiculação, dos meios, e das 
praças a serem considerados na simulação de mídia.  
A critério da Câmara Municipal de Itabirito, a campanha publicitária da proposta vencedora 
poderá ou não vir a ser produzida e veiculada com ou sem modificações, na vigência do 
Contrato. 

 
5.7.1.3- Será vedada a aposição no Envelope “A”, invólucro destinado aos 
documentos do “Plano de Comunicação Publicitária” – Via não Identificada, bem como nos 
documentos nele contidos, de informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento 
que permita a identificação da licitante. 
 
5.7.1.4- Será desclassificada a licitante que descumprir o disposto nos itens acima e demais 
disposições do presente instrumento convocatório, nos termos do inciso XIV do artigo 6º da 
Lei 12.232/2010. 
 
5.7.1.5- Os exemplos de peças que integram a “Idéia Criativa”, devem ter formatos 
compatíveis com suas características e adequar-se ao tamanho do Envelope “A”.  

 
5.7.2- ENVELOPE “B” – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA 
IDENTIFICADA 
 
5.7.2.1- O “Plano de Comunicação Publicitária”, Via Identificada, será apresentado no 
Envelope “B”, assim identificado em sua parte externa: 
 

ENVELOPE “B” 
PROPOSTA TÉCNICA: Plano de Comunicação Publicitária Via Identificada: (Raciocínio 

Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária e Estratégia de Mídia e Não Mídia) 
Processo Licitatório nº 09/2018 
Concorrência Pública 02/2018 

Razão Social da Licitante, CNPJ e Endereço: 
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5.7.2.2- O Envelope “B” (Via Identificada do Plano de Comunicação Publicitária) terá o 
mesmo teor da Via Não Identificada, sem os exemplos de peças referentes à “Idéia 
Criativa”, nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei 12.232/2010.  
 
5.7.2.3- O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, sem a “Idéia Criativa”, 
deverá constituir-se em uma cópia da Via não Identificada, com a identificação da licitante, e 
ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes 
de representação legal da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 
identificado.  
 
5.7.3- ENVELOPE “C” – CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 

 
5.7.3.1- O Envelope “C” conterá os seguintes quesitos: Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relato de Solução de Problemas de Comunicação. Devendo assim ser 
identificado em sua parte externa: 

 

ENVELOPE “C” 
PROPOSTA TÉCNICA: (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação) 
Processo Licitatório nº 09/2018 
Concorrência Pública 02/2018 

Razão Social da Licitante, CNPJ e Endereço: 

  
5.7.3.2- O quesito “Capacidade de Atendimento” compreenderá: 
 

Sob a forma de textos, a licitante apresentará: 
 
a.1) sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pelo setor 
de atendimento da licitante, na execução do Contrato, incluídos os prazos máximos a serem 
cumpridos em condições normais de trabalho para a criação de campanha, criação de peças 
avulsas, produção de publicidade legal e elaboração de Plano de Mídia e não mídia; 
 
a.2) a discriminação das informações de comunicação que colocará regularmente à disposição 
da Câmara Municipal de Itabirito sem ônus adicional, durante a execução do Contrato; 
 
a.3) relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante, com a especificação do 
período de atendimento de cada um deles; 
 
a.4) relação nominal  da equipe técnica que irá disponibilizar para a realização dos serviços 
objeto da licitação. 
 
5.7.3.3- O quesito “Repertório” deverá conter: 
   
a) apresentação de um conjunto de trabalhos, produzidos e veiculados pela licitante, sob a 
forma de peças; 

 
b) a licitante poderá apresentar até 05 (cinco) peças, no total, considerando os meios 
impressos e/ou eletrônicos; 
 
c) cada peça deverá conter ficha técnica com a identificação da licitante, do anunciante, 
data de produção e período de veiculação; 
  
d) os vídeos deverão ser fornecidos em DVD e os spots e/ou jingles, em CD; 
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5.7.3.3.1- Não serão aceitos trabalhos que configurem apresentação de materiais 
especulativos, condenados pela Legislação da Propaganda, nem mesmo a título de exemplo 
ou sugestão. 
 
5.7.3.4- Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 
 
a) deverá ser apresentado 01 (um) case, relatando, em no máximo 02 (duas) páginas, sob a 
forma de texto descritivo, os problemas enfrentados e as soluções encontradas, 
formalmente referendados pelo respectivo anunciante, permitida a inclusão de até 03 (três) 
peças de qualquer tipo relativas ao relato. 
 
5.8- ENVELOPE “D” – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.8.1- A Proposta de Preços deverá ser acondicionada no Envelope “D”, assim identificado  
em sua parte externa: 

 

ENVELOPE “D” 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Licitatório nº 09/2018 
Concorrência Pública 02/2018 

Razão Social da Licitante, CNPJ e Endereço: 

  
5.8.2- Planilha de Preços sujeitos a valoração, a ser preenchida apenas com as informações 
constantes do Anexo – IV. 
 
5.8.3- Pertencem ao Contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia 
diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos 
e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos 
pelo veículo de divulgação, nos termos do parágrafo único do artigo 15 da lei 12.232/2010. 
 
5.8.4- Será garantida a publicidade aos interessados, e a população em geral, das 
informações pertinentes à execução do contrato a ser celebrado, de acordo com as 
determinações legais da Câmara Municipal de Itabirito. 
 
5.8.5- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe 
assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob 
a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.8.6- A validade das condições da Proposta de Preços, será de 60 (sessenta) dias corridos 
da data de abertura dos envelopes. 
 
 

6 – ENVELOPE “E”  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
6.1- Somente as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de 
Preços apresentarão os documentos relacionados nos itens abaixo, mediante convocação 
nos termos do inciso XI do artigo 11 da Lei 12.232/2010. 
Os documentos abaixo deverão ser acondicionados no Envelope “E”, assim identificado em 
sua parte externa: 
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ENVELOPE “E” 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Processo Licitatório nº 09/2018 

Concorrência Pública nº 02/2018 
Razão Social da Licitante, CNPJ e Endereço: 

 
6.1.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
estabelecimento que participará da licitação; 
 
6.1.2- Certificado de regularidade relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
6.1.3- Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com o Município 
sede da licitante; 
 
6.1.4- Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 
Pública Estadual; 
 
6.1.5- Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa Unificada, 
referente aos tributos federais e contribuições previdenciárias; 
 
6.1.6- Certidão Negativa de Débito trabalhista ou Positiva com Efeito de Negativa; 
 
6.1.7- Declaração que a licitante atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do 
Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores 
de 18 anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não 
possui nenhum funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos; 
 
6.1.8- Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 
 
6.1.9- Registro comercial, e sua última alteração, se houver, devidamente registrado, 
no caso de Empresa Individual; 
 
6.1.10- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as suas 
alterações, se houver, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrados, em 
se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.11- Estatuto e suas alterações, se houver, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, devidamente registrados, no caso de sociedades 
por ações; 
 
6.1.12- Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de que a diretoria está 
em exercício, devidamente registrados, no caso de sociedades civis; 
 
6.1.13- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
 
6.1.14- Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por meio de 
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atestado(s) fornecidos(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove(m) a execução satisfatória dos serviços; 
 
6.1.15- Certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo Conselho 
Executivo das Normas-Padrão – CENP ou por entidade equivalente, legalmente 
reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de 
propaganda, conforme dispõe o § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010. 
 
6.1.16- Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 
6.1.17- SOMENTE AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DEVERÃO JUNTAR, NO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO AFIM DE FAZER JUS AOS 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. (modelo anexo VIII). 
 
6.2- A falsidade da declaração solicitada no item 6.1.17, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar 123/2006, caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais 
infrações penais cabíveis. 
 
6.3- As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar TODA a documentação acima exigida para efeito de 
comprovação de habilitação, mesmo que apresente alguma restrição QUANTO A 
REGULARIDADE FISCAL, sob pena de inabilitação. 
 
6.4- Os documentos exigidos neste instrumento convocatório deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada legível, conforme o disposto no 
art. 32 da Lei nº 8.666/93, com exceção dos extraídos via internet. 
 
6.4.1- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados para autenticação até o horário previsto para reunião, ou 
durante a reunião, de abertura do envelope “E”.  
 
6.5- Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo ou apresentados por meio de fax, mesmo se autenticado. 
 
6.6- Os documentos retirados pela internet terão sua autenticidade certificada pela 
Comissão Permanente de Licitação junto aos sites correspondentes. 
 
6.7- As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas como 
válidas no prazo de 60 dias contados da data de sua emissão.   
 
6.8- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, salvo disposição contrária 
de lei. 
 
6.9- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica. 
  
6.10- Todos os documentos contidos nos envelopes, que não forem certidões ou cópias de 
atos, deverão ser digitados com clareza, preferencialmente em papel timbrado ou com 
carimbo padronizado, não contendo emendas, rasuras ou entrelinhas. 
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6.11- Sob pena de inabilitação, a documentação contida nos respectivos envelopes somente 
será aceita em língua portuguesa, ressalvadas as expressões técnicas de uso corrente. 
 
 

7 – DAS COMISSÕES  

 
7.1- A licitação objeto do presente edital será processada e julgada pela Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), e pela Subcomissão Técnica, composta pelos membros 
que forem sorteados para execução da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 
 
7.2- A Subcomissão Técnica é formada por 3 (três) membros escolhidos através de sorteio, 
dentre os nomes constantes de relação publicada no Diário Oficial do Estado, através de 
sessão pública. 
 
7.2.1- O sorteio foi processado de modo a garantir o preenchimento das vagas na 
Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros, sendo 
que foi sorteado 03 (três) membros da relação de nomes dos profissionais, dentre os que 
não mantêm nenhum vinculo funcional ou contratual, direto ou indireto com a Câmara 
Municipal e os que mantêm vinculo funcional ou contratual, direto ou indireto com a Câmara. 
 
7.2.1.1- A sessão pública designada para o sorteio foi realizada em data previamente 
designada, garantindo-se o prazo legal, sendo que o sorteio pôde ser acompanhado por 
qualquer interessado, nos moldes do art. 10, § 8º da lei 12.232/2010. 
 
7.3- Os membros da Subcomissão Técnica não participarão da sessão de recebimento e 
abertura dos envelopes A e C, nos termos do § 1º, do artigo 11 da Lei nº 12.232/2010. 
 
 

8 – DA ABERTURA, PROCESSAMENTO GERAL E JULGAMENTO  

 
8.1- DA ABERTURA E PROCESSAMENTO GERAL 
 
8.1.1-  Os envelopes com as Propostas Técnicas e de Preços serão entregues à Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), no local e horário determinados, e os envelopes com 
documentos de habilitação deverão ser entregues à CPL na data pré-determinada, 
posteriormente, quando da convocação pela CPL, das licitantes classificadas no julgamento 
final das Propostas. 
  
8.1.2- Os envelopes padronizados com a Via não Identificada do Plano de Comunicação 
Publicitária – Envelope “A”, só serão recebidos pela CPL se não apresentarem marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante, externa e internamente. 
 
8.1.2.1- A CPL não lançará nenhum código, sinal ou marca nos envelopes padronizados – 
Envelope “A”, nem nos documentos que compõem a Via não Identificada do Plano de 
Comunicação Publicitária, colocados no interior do mesmo. 
 
8.1.3-  Será desclassificada a licitante que descumprir o disposto no item 8.1.2. e demais 
disposições do instrumento convocatório. 
 
8.1.4-  A abertura dos dois envelopes – “A” e “C”, será procedida em sessão pública pela 
CPL, que encaminhará as Propostas Técnicas (Envelopes “A” e “C”), à Subcomissão 
Técnica para a análise e julgamento.  
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8.1.4.1- A análise e o julgamento do Plano de Comunicação Publicitária serão 
individualizados, desclassificando-se as licitantes que desatenderem as exigências legais e 
as estabelecidas neste Edital, observada a obrigatoriedade disposta no item 8.1.2. 
 
8.1.5- Os envelopes “A” e “C” das empresas licitantes serão enviados à Subcomissão 
Técnica após abertura e verificação de que trata o subitem 8.1.2, agrupados por conteúdo 
interior, em um único malote, os quais serão lacrados pela CPL e rubricados no lacre por 
todos os presentes. 
 
8.1.6-  A Subcomissão Técnica elaborará a ata de julgamento do Plano de Comunicação 
Publicitária e, encaminhará à CPL juntamente com as propostas, as planilhas com as 
pontuações, e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso. 
 
8.1.7- Em seguida, será procedida, pela Subcomissão Técnica, a análise e julgamento 
individualizados dos quesitos destinados a avaliar a capacidade de atendimento das 
licitantes e o nível dos trabalhos por elas realizados para seus clientes, referentes ao 
envelope “C”. 
 
8.1.7.1- Serão desclassificadas as licitantes que desatenderem quaisquer exigências legais 
ou estabelecidas no Edital. 
 
8.1.8- A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a 
diferença entre a maior e a menor pontuação a ele conferidas, for superior a 20% (vinte por 
cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das 
pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos indicados neste Edital. 
 
8.1.9- Após a análise de que trata o subitem 8.1.7, haverá a elaboração da ata de 
julgamento dos quesitos analisados pela Subcomissão Técnica relativamente ao Envelopes 
“C”, e o encaminhamento à CPL, juntamente com as informações constantes do 
mencionado envelope, das planilhas com as pontuações, e a justificativa escrita das razões 
que as fundamentaram em cada caso. 
 
8.1.10- Transcorrida a fase de julgamento técnico, haverá a realização de sessão pública, 
para apuração do resultado geral das Propostas Técnicas, observando, a CPL, os seguintes 
procedimentos: 

 
a) abertura dos Envelopes “B” – Via Identificada do Plano de Comunicação 

Publicitária; 
b) comparação entre as vias identificadas e as não identificadas do Plano de 

Comunicação Publicitária, para a identificação de sua autoria; 
c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos 

quesitos de cada Proposta Técnica; 
d) divulgação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica, 

registrando-se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de 
classificação das demais. 

 
8.1.11- Encerrada a classificação geral, a CPL fará a publicação do resultado final do 
julgamento da Proposta Técnica, com a indicação das licitantes desclassificadas e da 
ordem de classificação das demais, organizada pela pontuação obtida pelas proponentes, 
ocasião em que se abrirá o prazo estabelecido no artigo 109, I, “b”, da Lei 8.666/93, para 
recurso. 
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8.1.12- Uma vez classificadas as Propostas Técnicas, e encerrado o prazo para recurso 
previsto no subitem 8.1.11 proceder-se-á à abertura da Proposta de Preço das licitantes 
que tenham atingido a valoração mínima estabelecida no Edital e à negociação das 
melhores condições propostas, com a licitante primeiro classificada, tendo como referência 
o limite representado pela proposta de menor preço apurada entre as licitantes que 
obtiveram a valoração mínima. 
 
8.1.13- No caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com as demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação. 
 
8.1.14- As propostas de preços que não obtiverem a valoração mínima estabelecida para a 
Proposta Técnica, ficarão intactas, à disposição das licitantes, por 30 (trinta) dias contados 
da data de encerramento da licitação. Decorrido este prazo, sem que sejam retirados, a 
Câmara Municipal de Itabirito promoverá sua destruição, sem que caibam quaisquer 
reclamações posteriores. 
 
8.1.15- Transcorrida esta etapa, a CPL procederá à publicação do julgamento final das 
propostas, abrindo-se o prazo estabelecido no artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 
8666/93, para recurso. 
 
8.1.16- Não havendo interposição de recursos ou, julgadas as questões oriundas dos 
mesmos, sendo acatadas ou não as suas razões, pelo Presidente da CPL, haverá a 
convocação das licitantes classificadas no julgamento final das propostas para a 
apresentação do Envelope “E” – contendo os Documentos de Habilitação. 
 
8.1.16.1- Os Documentos de Habilitação, somente serão apresentados pelas licitantes 
classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, nos termos do artigo 
11, inciso XI, da Lei 12.232/2010. 
 
8.1.17- O recebimento e abertura do Envelope “E” – Documentos de Habilitação serão 
efetivados em sessão pública, em data previamente determinada através de publicação, 
para análise da sua conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor 
e no instrumento convocatório. 

 
8.1.18- Da decisão de habilitação ou inabilitação das licitantes, será concedido o prazo 
para a interposição de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 
8666/93. 

 
8.1.19- Reconhecida a habilitação da licitante primeira classificada no julgamento final, o 
objeto do presente procedimento licitatório será adjudicado à licitante vencedora, e 
homologado pela Autoridade competente. 
 

8.2- DO JULGAMENTO 
 
8.2.1- A CPL encaminhará os Envelopes “A” e “C” à Subcomissão Técnica que efetuará o 
julgamento tendo por base os seguintes atributos da Proposta, em cada item e subitem: 

 
8.2.1.1- Plano de Comunicação Publicitária (Envelope “A” – Via não Identificada). 

 
8.2.1.1.1. Raciocínio Básico – a acuidade de compreensão: 
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a) das necessidades da Câmara Municipal de Itabirito e das 
atividades que sejam significativas para a sua comunicação 
publicitária com os demais poderes e com a população; 

b) da natureza e da qualidade das relações da Câmara 
Municipal de Itabirito com seu público; 

c) do papel da Câmara Municipal de Itabirito no atual contexto 
social; 

d) da linha específica de comunicação a ser adotada pela 
Câmara Municipal de Itabirito, na visão da licitante. 

 
8.2.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: 

 
a) a adequação do partido temático e do conceito proposto, à 

natureza e qualificação da Câmara Municipal de Itabirito e à 
sua comunicação; 

b) a pertinência da argumentação apresentada em defesa do 
conceito; 

c) a riqueza de desdobramentos positivos desse conceito para a 
comunicação da Câmara Municipal de Itabirito com seu 
público. 

 
8.2.1.1.3. Idéia Criativa: 

 
a) sua adequação à comunicação da Câmara Municipal de 

Itabirito; 
b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas 

interpretações; 
d) a originalidade da combinação dos elementos que a 

constituem; 
e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
f) sua pertinência às atividades da Câmara Municipal de Itabirito 

e à sua inserção na sociedade; 
g) os desdobramentos de comunicação que enseja, conforme 

demonstrado nos exemplos de peças apresentados; 
h) a compatibilização da linguagem das peças aos meios 

propostos. 
 

8.2.1.1.4. Estratégia de Mídia e não Mídia: 
 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de meios de 
comunicação dos segmentos de público alvo; 

b) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em 
relação à alínea anterior; 

c) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada 
no plano simulado de distribuição de peças; 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas 
no uso dos recursos próprios de comunicação da Câmara. 

 
8.2.1.2 Conjunto de Informações (Capacidade de Atendimento, 

Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação) – (Envelope “C”) 
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8.2.1.2.1.        Capacidade de Atendimento: 
a) pertinência da sistemática de atendimento às 

necessidades da Câmara Municipal de Itabirito; 
b) as informações a serem colocadas regularmente à 

disposição da Câmara Municipal de Itabirito, sem ônus 
adicional, durante a vigência do contrato; 

c) a operacionalidade do relacionamento entre a Câmara 
Municipal de Itabirito e a licitante, esquematizado na 
Proposta. 

 
8.2.1.2.2.            Repertório: 

a) a ideia criativa e sua pertinência; 
b) a clareza da exposição; 
c) a qualidade da execução e do acabamento. 

 
8.2.1.2.3. Relato de Solução de Problemas de Comunicação: 

a) a concatenação lógica da exposição; 
b) a evidência de planejamento publicitário; 
c) a consistência das relações de causa e efeito entre 

problema e solução; 
d) a relevância dos resultados apresentados. 

 
8.2.2- A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será 
apurada segundo a metodologia a seguir: 

  
a) plano de comunicação – 60 (sessenta) pontos a serem distribuídos da forma 

abaixo indicada: 
a.1) raciocínio básico -  14 (quatorze) pontos sendo, no máximo, 3,5 (três e 

meio) pontos para cada item especificado no subitem 8.2.1.1.1. 
a.2) estratégia de comunicação publicitária – 12 (doze) pontos sendo, no 

máximo 04 (quatro) pontos para cada item especificado no subitem  
8.2.1.1.2.; 

a.3) ideia criativa – 24 (vinte e quatro) pontos sendo, no máximo, 03 (três) pontos 
para cada item especificado no subitem  8.2.1.1.3.; 

a.4) estratégia de mídia e não mídia – 10 (dez) pontos sendo, no máximo, 2,5 
(dois e meio) pontos  para cada item especificado no subitem 8.2.1.1.4; 

b) capacidade de atendimento - 12 (doze) pontos sendo, no máximo, 4 
(quatro) pontos para cada item especificado no subitem  8.2.1.2.1.; 

c)  repertório - 12 (doze) pontos sendo, no máximo 4 (quatro) pontos para da 
item especificado no subitem 8.2.1.2.2; 

d) relato de solução de problemas de comunicação - 16 (dezesseis) pontos 
sendo, no máximo, 4 (quatro) pontos para cada item especificado no subitem 
8.2.1.2.3. 

  
8.2.3- A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da 
Subcomissão Técnica, calculada com 1 (uma) casa decimal após a vírgula. 
 
8.2.3.1- Será classificada em primeiro lugar, na fase da Proposta Técnica, a licitante que 
obtiver a maior pontuação no somatório das notas atribuídas à totalidade dos quesitos. 

 
8.2.4- O julgamento desta licitação será feito pelo critério de melhor técnica, valorados os 
percentuais de desconto. 
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8.2.5- Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que: 
8.2.5.1- Não atenderem as disposições contidas no Edital; 
8.2.5.2- Não alcançarem no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos; 
8.2.5.3- Obtiverem nota 0 ( zero) em quaisquer dos quesitos a que se refere o item 5.7.1, 
alíneas “a” a “d”. 

 
8.2.6- Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar, a licitante 
que tiver obtido a maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos 
itens 8.2.1.1.3., 8.2.1.1.2, 8.2.1.1.1 e 8.2.1.1.4. 
 
8.2.7- Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
 

a) não atender às exigências do Edital e de seus Anexos, que apresentar preços 
baseados em outra proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a 
prestação dos serviços. 

b) apresentar qualquer acréscimo aos preços previstos na Tabela do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais, a título de ressarcimento 
dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria licitante. 

c) apresentar percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) referentes 
à produção de peças e materiais cuja distribuição não proporcione à licitante o 
desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente 
sobre os custos de serviços realizados por terceiros. 

d) apresentar percentual de honorários superior a 10% (dez por cento) incidente 
sobre os custos de produção de peças e materiais cuja distribuição proporcionam 
à licitante o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, 
incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros. 

 
8.3- Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo 
IV. 
 
8.3.1- A Comissão Permanente de Licitação atribuirá notas para cada um dos quesitos a 
serem valorados, conforme tabela a seguir: 
 

Desconto / Honorários Notas(N) 

Percentual de desconto sobre os 
custos internos, baseados na tabela de 
custos referenciais do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado de 
Minas Gerais. 

 
 
N = 2,0 x desconto em percentual 

 

Obs. Para efeito de cálculo das notas de cada licitante, o termo desconto 
será substituído na fórmula da coluna Notas pela respectiva percentagem 
que consta de sua planilha de preços sujeitos a valoração, sem o símbolo 
“%”  

 
8.3.1.1- As notas serão calculadas com 01 (uma) casa decimal. 
 
8.3.2- A nota de cada Proposta de Preços será obtida mediante o somatório das notas 
atribuídas à totalidade dos quesitos constantes do subitem 8.3.1. 
 
8.3.3- A Proposta de Preços que obtiver o maior somatório das notas será considerada 
como a de menor preço. 
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8.3.4- Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 
8.3.5- Erros aritméticos serão retificados da seguinte forma: se houver discrepância entre os 
percentuais propostos, prevalecerá o montante por extenso e se a licitante não aceitar a 
correção do erro, sua proposta será rejeitada. 
 
 

9 – DO PRAZO CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
9.1- Para execução dos serviços deverão ser observadas as normas legais específicas 
sobre os mesmos, objeto da presente licitação e, em especial, as Leis nº 12.232/2010 e nº 
4.680/65 e os Decretos Federais n.ºS 57.690/66 e 4.563/02, e demais legislações pertinentes 
em vigor.  
 
9.2- Somente pessoas físicas e jurídicas previamente cadastradas poderão fornecer à 
licitante vencedora, bens ou serviços especializados relacionados com as atividades 
complementares da execução dos serviços, objeto da presente licitação, nos termos do art. 
14, da Lei 12.232/2010. 
 
9.2.1-  O fornecimento de bens ou serviços especializados, a que se refere o item anterior, 
exigirá sempre a apresentação pela empresa Contratada à Câmara Municipal de Itabirito, de 
3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas cadastradas que atuem no mercado do ramo do 
fornecimento pretendido, conforme §1º do artigo 14, da Lei 12.232/2010. 
 
9.3- Os custos e despesas de veiculação apresentados à Câmara Municipal de Itabirito para 
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao fornecedor ou 
veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos 
correspondentes, bem como do relatório de checagem de veiculação, sempre que possível. 
 
9.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2018, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
9.5- O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a Câmara Municipal de Itabirito poderá: 
 
9.5.1-  Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas da data de recebimento da notificação por escrito, mantidos os termos 
de negociação contratados inicialmente e sem quaisquer outros ônus à contratante; 
 
9.5.2-  Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contadas da data do recebimento da notificação por escrito, mantidos os 
termos de negociação contratados inicialmente e sem quaisquer outros ônus à contratante. 
 
9.6- A Contratada está obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
9.7- A Contratada deverá atender as solicitações da Câmara, conforme as ordens de 
serviço, nas quais estarão especificados as condições e prazos para apresentação dos 
serviços delas constantes. 
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9.8- A Contratada deverá apresentar-se em local, dia e hora para a execução dos serviços, 
objeto da presente licitação, sempre que solicitados pela Contratante e entregar as peças 
publicitárias e/ou serviços publicitários dentro dos prazos estabelecidos pela mesma. 
 
9.9- A Contratada responsabiliza-se por todos os serviços por ela prestados, especificados 
no Contrato, de modo a garantir sua plena execução, utilizando instrumentos adequados e 
pessoal artístico e técnico qualificado. 
 
9.10- Obriga-se a Contratada, quando for o caso, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e demais contribuições decorrentes da execução dos serviços, os 
quais não poderão, na hipótese de inadimplência da Contratada, ser transferidos à 
Contratante. 
 
9.11-  Fica desde já a Contratada obrigada a responder pelos danos, causados aos bens 
da Contratante, à sua imagem ou à de terceiros por seus funcionários e/ou terceiros por ela 
subcontratados que estejam trabalhando sob sua orientação. 
 
9.12- A Contratada obriga-se a reparar, às suas expensas, os serviços rejeitados pela 
Contratante, efetuados em discordância com o previamente estabelecido e aprovado. 
 
9.13- A contratada será a responsável exclusiva pelos pagamentos dos valores devidos aos 
fornecedores de serviços especializados e aos veículos e demais meios de divulgação que 
utilizar. 
 
9.14- A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos somente 
será considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da Câmara Municipal de 
Itabirito. 
 
9.15- A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovação, podendo a solicitante 
exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
9.16- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
9.17– A Licitante para a qual for adjudicado o objeto será convocada para assinatura do 
contrato, nos termos da minuta, que constitui parte integrante deste edital, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, a partir do comunicado expedido pela Câmara Municipal. 
 
9.18- Fica designado como local para assinatura do Contrato o endereço constante no 
preâmbulo deste edital. 
 
9.19- No caso de o convocado não assinar o contrato ou recusar-se a fazê-lo no prazo 
estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, será facultado à Câmara Municipal o direito de convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive, quanto aos preços, ou revogar a 
licitação. 
 
9.20- O Contrato firmado com a Câmara Municipal não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
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9.21- Não é vinculado à Administração o dever de contratar com a adjudicatária, ou seja, a 
Administração Pública poderá revogar a licitação, em razões de interesse público, relativas a 
fato superveniente, devidamente comprovado, não cabendo, à licitante adjudicatária, 
qualquer tipo de indenização.  
 
 

10 – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 
10.1- Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, por força do disposto no “caput” 
do artigo 28 da Lei Federal 9.069/95, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 

11 – DA FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
11.1- A Câmara reserva-se no direito de não aceitar o serviço em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I, 
e aplicar o disposto no art. 24, XI, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
11.2- A Câmara Municipal fiscalizará o serviço, objeto desta licitação, observados os artigos 
67 a 70 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.2.1- A gestora e fiscal do contrato será a servidora Carla Aparecida Alves Soares. 
 
11.3- As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, 
obrigatoriamente, da forma escrita e obedecer às normas emanadas por esta Câmara. 
 
11.4- A fiscalização do serviço pela Contratante não exclui a responsabilidade da 
Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas 
contratuais do objeto do Contrato. 
 
11.5- A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento do serviço do 
objeto pela Contratante, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias. 
 
 

12 – DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1- O valor total estimado para a contratação é de R$200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
12.2- Dotação Orçamentária: 
01.031.0001 2.006 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 13 
 
 

13 – DO PAGAMENTO  

 
13.1- A remuneração da Contratada se fará nos termos contratuais através de orçamentos 
de custo a que se refere a Proposta de Preços observado o disposto na Lei n. 12.232/2010. 
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13.2- A Câmara Municipal de Itabirito efetuará os pagamentos à Contratada referente aos 
serviços efetivamente prestados, até o décimo dia após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente conferida e atestada pelo responsável pela fiscalização, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
 
13.2.1- demonstração do valor devido ao veículo, sua tabela de preços, descrição dos 
descontos negociados, pedidos de inserção correspondentes e relatório de checagem de 
veiculação, se possível; 
 
13.2.2- demonstração dos valores devidos a Fornecedores, mediante cópia das estimativas 
de custos, devidamente aprovadas e autorizadas pela Câmara Municipal de Itabirito. 
 
13.3- A Câmara se exime do pagamento de quaisquer despesas, quer decorrentes de 
veiculação, quer de produção e/ou outras que a Contratada faça sem prévia observância do 
item 13.2. e subitens ou sem a sua expressa autorização. 
 
13.4- Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Câmara Municipal, serão 
observadas as normas constantes da Lei de Licitações. 
 
13.5- As notas fiscais de serviços de terceiros, de suprimentos ou de compra de espaços 
publicitários devem ser emitidas contra a Câmara e aos cuidados da Agencia. 
 
O faturamento da divulgação será feito em nome do anunciante, devendo o veículo de 
divulgação remetê-lo à Agencia responsável pela propaganda.  
 
Os fornecedores ou prestadores de serviços deverão emitir suas faturas contra a Câmara de 
Itrabirito somente com os valores referentes a seus serviços ou produtos. Os honorários da 
Agência incidentes sobre os serviços ou produtos devem constar da sua própria nota fiscal, 
assim como, quando prestar serviços constantes da lista de custos internos do 
SINAPRO/MG.  
 
13.6- A contratada deverá apresentar junto à nota fiscal cópia dos seguintes documentos: 
Certidões de Regularidade municipal, estadual, federal/INSS Unificada, trabalhista e CRF-
FGTS. 
 
13.7- Em caso de irregularidade da emissão da(s) nota(s) fiscal(is), o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizada(s). 
 
 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1- Constituem motivos para rescisão do contrato os casos previstos nos arts. 77 e 78 da 
lei 8.666/93. 
 
14.2- O contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 
 
14.3- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de garantia, pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização. 
 
14.4- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, ambos da lei 8.666/93. 



   

   

CCCÂÂÂMMMAAARRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   IIITTTAAABBBIIIRRRIIITTTOOO  

 

Página 21 de 63 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Queiroz Júnior, 639 - CX Postal 74-  CEP: 35.450-000 - Itabirito/MG  - Telefone: (31) 3561-1599 
E-mail:  camara@itabirito.cam.mg.gov.br - site: www.itabirito.cam.mg.gov.br  

 
14.5- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

15 - DAS SANÇÕES 

 
15.1 - Pela recusa injustificada em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido, multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação. 

 
15.1.1- A penalidade prevista no subitem 15.1 não se aplica às empresas remanescentes, 
em virtude da não aceitação da primeira convocada. 

 
15.2- Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no Contrato, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis: 
 
15.2.1- Pelo atraso injustificado na execução do objeto: 
 
a- Até 05 (cinco) dias - multa de 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de 
atraso; 
b- Superior a 05 (cinco) dias - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, por 
dia de atraso; 
c- Pela inexecução total ou parcial do contrato - multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor das parcelas vincendas; 
 
15.2.2- Advertência; 
 
15.2.3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que o convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
  
15.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
15.3- As sanções previstas no item 15.2.1 poderão ser aplicadas juntamente com as demais 
penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
15.4- As Multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos devidos à contratada. 
Na hipótese de não haver crédito suficiente à Contratada para quitar o valor total da multa, a 
diferença será cobrada mediante guia a ser emitida para este fim, ou por via judicial. 
  
15.5- O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. 
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16- DOS RECURSOS 

 
16.1- Os recursos, cujos efeitos, prazos, trâmites e condições de cabimento são aqueles 
fixados no artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
16.2- A interposição dos recursos se dará por petição subscrita pelo representante legal da 
recorrente. 
 
16.2.1- O poder de representação do signatário do instrumento de recurso deverá ser 
comprovado. 
 
16.3- Os recursos deverão ser interpostos no prazo legal, mediante petição a ser enviada, 
preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br ou 
protocolizada na Câmara Municipal de Itabirito, de segunda à sexta-feira, no horário de 
expediente: de 12:00 hs às 18:00 hs, sob pena de não acolhimento. 
 
16.3.1- A Comissão não se responsabilizará por recursos endereçados via postal ou 
entregues em locais diversos do acima mencionado, e que, por isso, não sejam entregues 
no prazo legal. 

 
16.3.1.1- A petição deverá ser assinada pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, acompanhada de cópia do documento de identificação do signatário e comprovante 
do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 
procurador).  
 

16.4- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
16.5- O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado. 
 
 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1- Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
- Anexo I - Briefing 
- Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento (procuração) 
- Anexo III - Modelo de Declaração que possui certificado de qualificação técnica  
- Anexo IV - Planilha de preços sujeitos a valoração 
- Anexo V- Tabela Referencial do SINAPRO-MG  
- Anexo VI - Modelo de declaração de não empregar mão de obra infantil 
- Anexo VII - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos 
- Anexo VIII - Modelo de Declaração para ME e EPP 
- Anexo IX - Minuta Contratual 
 
17.2- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.3- É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

mailto:licitacao@itabirito.cam.mg.gov.br
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, conforme disposto no § 3º do artigo 43 da Lei 8.666/93. 

 
17.3.1- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação da licitante ou a 
desclassificação da proposta. 
 
17.4- De todas as reuniões deste certame serão lavradas atas circunstanciadas. 
 
17.5- As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados 
nas diversas fases do processo licitatório. 

 
17.6- Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
 
17.7- A licitação não implica proposta de contrato por parte da Câmara. Até a assinatura do 
Contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Administração tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 
 
17.8- A Administração poderá, a qualquer momento, revogar total ou parcialmente esta 
licitação, por motivo de interesse público, bem como anulá-la, por invalidade, dando ciência 
de sua decisão aos participantes, sem que a estes caiba qualquer direito de reclamação ou 
indenização. 
 
17.9- Para atender a seus interesses, a Câmara reserva-se no direito de alterar quantitativo, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos limites 
estabelecidos no art. 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
17.10- A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá adotar 
medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
17.11- Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Câmara comunicará os fatos verificados ao Ministério Público, para as providências devidas. 
 
17.12- Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidos pela Comissão de 
Licitação, na forma da lei, especialmente a Lei 8.666/93. 
 
17.13- Fica eleito o foro da Comarca de Itabirito, Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 
 

Itabirito, 05 de junho de 2018. 
 
 
 
 

RODRIGO CAMPOS CHAGAS 
Presidente da Câmara Municipal de Itabirito 
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ANEXO I 
 

BRIEFING 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 

Visão Geral 
  
Desde a Grécia Antiga, a política é algo importante na vida dos cidadãos. O termo, inclusive, 
é de origem grega, derivada da palavra “pólis” que, àquela época, dizia respeito à forma 
como as “cidades-Estado” (município independente, com governo próprio e autônomo) se 
organizavam perante a sociedade, comunidade, coletividade e outras definições referentes à 
vida urbana.  
 
Atuando como forma de atividade ou de práxis humana, a política é parte essencial da 
constituição da sociedade como um todo, desde as grandes metrópoles, bem como em 
pequenos municípios. Ciente disto, a Câmara Municipal de Itabirito (MG) preza pela clareza 
e transparência aos munícipes, uma vez que a Constituição Federal também prevê acesso à 
informação dos recursos públicos. Desta forma, cabe ao Poder Público atuar de modo claro, 
objetivo e transparente.  
 
O Poder Legislativo entende que deve ser pelos meios de comunicação o contato direto com 
a sociedade, levando transparência através de informação e campanhas publicitárias que 
também conscientizem a sociedade sobre ações institucionais da Câmara. Assim, é 
pertinente salientar que o trabalho realizado pelo Legislativo itabiritense é fundamental para 
o desenvolvimento da cidade. Além das ações promovidas pelo mandato dos vereadores, a 
Câmara possui oito comissões permanentes, que atuam em diversas áreas como saúde, 
educação e cultura, finanças, indústria e comércio, segurança e defesa dos direitos 
humanos; dentre outros.  
 
Nas sessões ordinárias e especiais; audiências públicas e reuniões das comissões, os 
parlamentares discutem, com os mais variados segmentos da sociedade, temas importantes 
para o município, como o resultado dos debates que acontecem no Legislativo.  Os 
vereadores, em conjunto com a sociedade, apresentam propostas de políticas públicas que 
melhorem a vida da população em seus mais diversos aspectos. A comunicação é fator 
fundamental nas relações humanas e, quando se trata de órgãos e instituições públicas, a 
comunicação assume um papel ainda maior. Informar ao cidadão as ações da Câmara 
Municipal e dar visibilidade ao trabalho dos parlamentares é primordial para que a 
população acompanhe as ações de cada vereador nesta Legislatura.  
 
O Papel do Legislativo 
 
Na divisão dos Poderes estabelecida pela Constituição Brasileira cabe, ao Poder Legislativo, 
entre outras atribuições; a elaboração de leis e a fiscalização dos atos do Poder Executivo. 
O mais democrático e representativo dos três Poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário), o 
Legislativo é formado por vereadores, deputados e senadores eleitos pelo povo.  
 
Cabe ao Poder Legislativo, a tarefa de legislar, ou seja, transformar em leis as demandas da 
sociedade; cobrar a aplicação dessas medidas e fiscalizar de forma permanente a aplicação 
dos recursos públicos por parte do Governo e demais órgãos da administração. Para isso, o 
Legislativo trabalha em conjunto com os dois poderes, a fim de garantir o pleno 
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funcionamento das tarefas. O Executivo, representado pelo prefeito municipal, executa as 
leis aprovadas e os orçamentos votados pelos Vereadores; e o Judiciário, na pessoa do 
Juiz; fica incumbido de resolver qualquer litígio. 
 
Em âmbito municipal, o Poder Legislativo é composto pelas Câmaras Municipais e Tribunal 
de Contas dos Municípios. A Câmara Municipal é constituída por, no mínimo, nove 
vereadores e, no máximo, cinquenta e cinco; sendo proporcional à população da cidade. A 
Câmara Municipal de Itabirito conta, atualmente, com treze vereadores e sua população 
atinge o montante de 45 mil habitantes.  
 
Alguns órgãos são de suma importância para o funcionamento da Câmara Municipal como o 
Plenário, que é a repartição soberana e apta a tomar decisões; as Comissões, que opinam e 
emitem pareceres; a Mesa, que é quem dirige a casa; e as Bancadas, compostas por 
diversos partidos e líderes que as representam. Há ainda a Secretaria da Câmara, que cuida 
da parte administrativa e a Tesouraria, que cuida da parte financeira. 
 
A função da Câmara, no exercício das funções legislativas, é participar da elaboração de 
emendas, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e 
resoluções. Estas resoluções são definidas por meio de sessões, que podem ser ordinárias 
(realizadas nos dias e horas marcadas pelo Regimento Interno), extraordinárias (realizadas 
em dia e hora diferentes das sessões ordinárias) e especiais (realizada para eleição e posse 
da Mesa ou para a exposição de assuntos de interesse público). Há também as sessões 
solenes (que diz respeito à instalação e encerramento de Legislatura, e/ou reunião para 
comemorações ou homenagens) e de comissões (que é realizada para estudos e pareceres 
dos projetos que tramitam na Casa).  
 
O vereador desempenha um importante papel dentro da Câmara Municipal. Sinônimo de 
“edil”, a palavra vereador é derivada do verbo verear, ou seja, significa reger e administrar 
as necessidades do município. Por morar onde vivem seus eleitores e estar junto a eles no 
seu dia a dia, o vereador acompanha de perto os acontecimentos da vida da comunidade. 
Esta proximidade permite que o representante municipal se inteire das necessidades da 
população, levando-as para sessões da Câmara Municipal. Sendo assim, compete ao 
vereador desempenhar quatro funções principais: 
 

1) Função Legislativa:  consiste em elaborar as leis que são de competência do 
Município, discutir e votar os projetos que serão transformados em Leis, 
buscando organizar a vida da comunidade. 
 

2) Função Fiscalizadora: O vereador tem o poder e o dever de fiscalizar a 
administração, cuidar da aplicação dos recursos, e observar o orçamento. 
Também fiscaliza através do pedido de informações. 
 

3) Deliberativa: Esta função define a organização interna da Câmara, estruturação 
do quadro de pessoal, fixação dos salários dos servidores, remuneração dos 
próprios vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito. Além disso, elabora e cumpre o 
Regimento Interno e ainda dá posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 
 

4) Função Julgadora: A Câmara tem a função de apreciação das contas públicas 
dos administradores e da apuração de infrações político-administrativas por parte 
do Prefeito e dos Vereadores. 

 
No exercício do mandato, o vereador tem uma série de direitos e deveres, durante o período 
de legislatura, que perdura por quatro anos. Entre eles: 
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1) Apresentar propostas de emenda à Lei Orgânica do Município.  
2) Apresentar projetos de lei ordinária e de lei complementar, projetos de decreto 

legislativo, projetos de resolução.  
3) Fazer requerimentos, escritos ou verbais; 
4) Sugerir indicações 
5) Interpor recursos 
6) Emitir pareceres, escritos ou verbais 
7) Oferecer emendas; 
8) Usar da palavra, no Plenário;  
9) Votar e ser votado para a eleição da Mesa e para escolha da direção das 

comissões de que participa;  
10)  Julgar as contas do Prefeito;  
11)  Julgar o prefeito e vereador em determinadas infrações;  
12)  Fiscalizar os atos de prefeito, formulando as críticas construtivas e 

esclarecedoras;  
13)  Direito à licença para tratamento de saúde e para tratar de interesse particular.  
14)  Assiduidade, comparecer às sessões da Câmara e das comissões; 
15)  Cortesia, tratar com urbanidade os colegas;  
16)  Dedicação ao trabalho legislativo  
17)  Atenção aos eleitores, nos pleitos coletivos como individuais;  
18)  Probidade política e administrativa, ou seja, ter conduta retilínea.  

 
É dever, ainda, lutar pela construção e funcionamento de escolas, hospitais e postos de 
saúde, abertura de estradas, pavimentação de vias públicas, entre outros segmentos de 
necessidade da população.  
 
Para que estas e outras reivindicações do município sejam sanadas é necessário que haja a 
elaboração de leis. Isto significa apresentar um projeto com o objetivo de transformá-lo em 
ato normativo. Alguns são os pontos básicos para esta ação: a iniciativa do processo, a 
discussão do projeto, sua votação, a sanção ou o veto, a promulgação e a publicação.  
 
O objetivo principal da política de comunicação da Câmara, portanto, é tornar acessível ao 
cidadão as informações sobre o trabalho do Legislativo. Tal comunicação tem a obrigação 
de ser clara, objetiva e educativa, visando à aproximação entre população e Câmara 
Municipal.Desta forma, o tema escolhido é “Conhecendo o Legislativo”.  
 
Campanha 
 

A licitante deverá apresentar sua proposta de campanha publicitária, seguindo as 
orientações do item 5.7.1 e seus subitens do Edital, além do seguinte: 

1. A verba estimada de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a criação desta 
campanha inclui custos de produção e veiculação. 

2. Na formulação do plano de distribuição das peças sugeridas, a licitante deverá 
utilizar como base de preço os valores brutos constantes das tabelas cheias dos 
veículos. 

Para estimar os custos de criação, deverão ser considerados os custos cheios da tabela 
Sinapro-MG. 
 

Na estimativa de custos produção, no caso de peças e materiais cuja distribuição não 
proporcione à licitante o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, considerar honorários de 15% (quinze por cento); no caso de peças e materiais 
cuja distribuição proporcionam à licitante, o desconto padrão de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, considerar honorários de 10% (dez por cento). 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 
 

 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

__________________, portador(a)  do CPF nº ______________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) 

_________________, portador(a) do CPF nº ___________, para participar das reuniões 

relativas a Concorrência Pública nº 02/2018, estando autorizado(a) a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, 

rubricar documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 
 

________________, ____de ________ de 2018. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 
A empresa _____________________________ (qualificação completa, razão social), 

inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com endereço ____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador(a) do CPF 

nº ______________, DECLARA, nos termos do § 1ª do artigo 4º da Lei 12.232/2010, que 

possui o Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento, obtido perante o Conselho 

Executivo das Normas Padrão – CENP ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida 

como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda. 

 

________________, ____de ________ de 2018. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 

 
 

 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada à CPL, na abertura do certame, fora dos 

envelopes.  
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ANEXO IV 
 

PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 
 

a) percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de custos 
referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais: 
______% (por extenso); 
 
b) percentual de honorários referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição 
não proporcione à licitante o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros: _____% (por 
extenso); 
 
c) percentual de honorários incidente sobre os custos de produção de peças e materiais cuja 
distribuição proporcionam à licitante o desconto padrão de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros: ______% (por 
extenso). 
 

 

________________, ____de ________ de 2018. 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa. 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 

 
 
 
Identificação da licitante: 
Razão social 
CNPJ 
Endereço 
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ANEXO V 

 
TABELA REFERENCIAL DO SINAPRO – MG 
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ERRATA – LISTA DE CUSTOS INTERNOS 2017 
 

A “Lista de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Minas 
Gerais – SINAPRO-MG”, em vigor a partir do dia 20 de outubro de 2017, traz incorreções de 
valores em suas páginas 26 e 32. Considerar-se-á, então, à título de retificação abaixo.  
 

Página 26, item 1b, onde se lê: 
OBS: Favor desconsiderar  o valor de Finalização R$20.723 
 

Leia-se: 

 
 

Página 32, item 8a, onde se lê: 
OBS: Favor inserir os valores abaixo.  
 

Leia-se: 

 

As correções alcançam somente os itens acima, permanecendo inalterado o restante da Lista 
de Custos Internos do SINAPRO/MG. 
 

Atenciosamente 
André Lacerda 
Presidente 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

1b Planejamento de Campanha R$12.434 R$20.723 R$41.445 

 

 

 

 

8

a 

 

 

 

 

Banca de Jornal, 

Back ou Front Light, 

Busdoor/Traseira/Lateral de ônibus, 

Cabine Telefônica, Empena de Prédio, 

Fachadas e Outdoor 

 

 

 

 

 

               

R$1.487 

 

 

 

 

 

                 

R$2.478 

 

 

 

 

 

             

R$1.239 

 

 

 

 

 

 

       R$4.957 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 
 

 
A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

__________________, portador(a)  do CPF nº ______________, DECLARA, para fins do 

disposto no Inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 

________________, ____de ________ de 2018. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 

 
 

 
 
OBS.: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

__________________, portador(a)  do CPF nº ______________, DECLARA, sob as penas 

da lei, que até a presente data não foi declarada inidônea pela Administração Pública, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e ainda, que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores de fatos supervenientes, ciente de que a não declaração 

resulta em incidência de penalidades legais, de acordo com o previsto no § 2º do art. 32, da 

Lei 8.666/1993. 

 
 

________________, ____de ________ de 2018. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

__________________, portador(a)  do CPF nº ______________, DECLARA sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/06; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06. 

 

E que se encontra sob o regime favorecido da mencionada lei complementar 123/06, 

fazendo jus aos benefícios contidos na referida lei. 

 

Declara que está excluída das vedações constante do § 4° do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declara ainda ter ciência que a falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios 

da Lei Complementar 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na lei 8.666/93. 

________________, ____de ________ de 2018. 
 

 
 

 
______________________________________________ 

Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa. 
 

 
 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE PELAS EMPRESAS QUE 
PRETENDEREM SE BENEFICIAR DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO 
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E, SE ENQUADRAREM COMO TAL. 
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ANEXO IX 
 

    MINUTA CONTRATUAL  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018 
 

Por este instrumento particular, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO, CNPJ 
18.366.963/0001-79, Inscrição Estadual: Isento, com sede administrativa à Avenida Queiroz 
Júnior, nº 639, Bairro Praia, Itabirito - MG, CEP: 35.450.000, telefone: (31) 3561-1599, 
representada pelo Presidente, Vereador RODRIGO CAMPOS CHAGAS, portador do CPF nº 
064.789.586-20 e da Carteira de Identidade nº MG-8.239.873, expedida pela SSP/MG, 
residente e domiciliado em Itabirito - MG, adiante denominada CONTRATANTE e de outro 
lado, a empresa ____________, situada na cidade de __________-____, à Rua 
___________, nº _______, Bairro _________, CEP ________-______, telefone (__) 
______, CNPJ _________, Inscrição Estadual nº ____________, Inscrição Municipal nº 
_____________, neste ato representada por __________, CPF nº ________________, de 
agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 09/2018, na 
modalidade Concorrência Pública nº 02/2018, de acordo com as normas estatuídas pela 
Lei nº 12.232/2010, subsidiariamente pelas Leis nºs 4.680/65 e 8.666/93 e suas alterações, 
pelas Normas Padrão da Atividade Publicitária, sob orientação do CENP, em seu texto 
vigente na presente data, pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e pelas demais cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE UMA AGÊNCIA DE PROPAGANDA.  
 
1.2 Os serviços acima referidos serão concretizados através de: 
 
1.2.1 estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 

intermediação e supervisão da execução externa, bem como da distribuição de 
publicidade aos Veículos e demais meios de divulgação; 

 
1.2.2 planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento sobre o mercado, o público alvo, os meios de divulgação 
nos quais serão difundidos os materiais e ações publicitárias, ou sobre os resultados 
das campanhas realizadas; 

 
1.2.3 produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
 
1.2.4 criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens 
e das ações publicitárias. 

 
1.3 A Agência atuará por ordem e conta da CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/65, na contratação de: 
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- Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para a 
execução técnica das peças, campanhas, materiais e demais serviços conexos 
previstos no item 1.2, subitens 1.2.2 a 1.2.4; 
 
- Veículos e outros meios de divulgação na compra de tempo e espaço publicitários, 
sem qualquer restrição de mídia seja ela convencional, alternativa, digital ou online. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Fiscalização da Prestação dos Serviços 
 
2.1- A Câmara reserva-se no direito de não aceitar o serviço em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I, 
e aplicar o disposto no art. 24, XI, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
2.2- A Câmara Municipal fiscalizará o serviço, objeto desta licitação, observados os artigos 
67 a 70 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93. 
 
2.2.1- A gestora e fiscal do contrato será a servidora Carla Aparecida Alves Soares. 
 
2.3- As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, 
obrigatoriamente, da forma escrita e obedecer às normas emanadas por esta Câmara. 
 
2.4- A fiscalização do serviço pela Contratante não exclui a responsabilidade da Contratada 
por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais do 
objeto do Contrato. 
 
2.5- A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento do serviço do objeto 
pela Contratante, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Preço e Condições de Pagamento 
 
3.1- O valor teto do presente contrato é de R$200.000,00 (duzentos mil reais), estando 
inclusas em tal valor, todas as despesas realizadas com a produção e a veiculação das 
peças e/ou campanhas ora contratadas. 
 
3.1.1- Os custos e despesas de veiculação apresentados à Câmara Municipal de Itabirito 
para pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao 
fornecedor ou veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e 
dos pedidos correspondentes, bem como do relatório de checagem de veiculação, sempre 
que possível. 
 
3.2- A remuneração da Contratada se fará nos termos contratuais através de orçamentos de 
custo a que se refere a Proposta de Preços observado o disposto na Lei 12.232/2010. 
 
3.3- A Câmara Municipal de Itabirito efetuará os pagamentos à Contratada referente aos 
serviços efetivamente prestados, até o décimo dia após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente conferida e atestada pelo responsável pela fiscalização, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
 
- demonstração do valor devido ao veículo, sua tabela de preços, descrição dos descontos 
negociados, pedidos de inserção correspondentes e relatório de checagem de veiculação, 
se possível; 
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- demonstração dos valores devidos a Fornecedores, mediante cópia das estimativas de 
custos, devidamente aprovadas e autorizadas pela Câmara Municipal de Itabirito. 
 
3.4- A Câmara se exime do pagamento de quaisquer despesas, quer decorrentes de 
veiculação, quer de produção e/ou outras que a Contratada faça sem prévia observância do 
item 3.2. e subitens ou sem a sua expressa autorização. 
 
3.5- Em caso de eventual atraso no pagamento por parte da Câmara Municipal, serão 
observadas as normas constantes da Lei de Licitações. 
 
3.6- As notas fiscais de serviços de terceiros, de suprimentos ou de compra de espaços 
publicitários devem ser emitidas contra a Câmara e aos cuidados da Agencia. 
 
O faturamento da divulgação será feito em nome do anunciante, devendo o veículo de 
divulgação remetê-lo à Agencia responsável pela propaganda.  
 
Os fornecedores ou prestadores de serviços deverão emitir suas faturas contra a Câmara de 
Itrabirito somente com os valores referentes a seus serviços ou produtos. Os honorários da 
Agência incidentes sobre os serviços ou produtos devem constar da sua própria nota fiscal, 
assim como, quando prestar serviços constantes da lista de custos internos do 
SINAPRO/MG.  
 
3.7- A contratada deverá apresentar junto à nota fiscal cópia dos seguintes documentos: 
Certidões de Regularidade municipal, estadual, federal/INSS Unificada, trabalhista e CRF-
FGTS. 
 
3.8- Em caso de irregularidade da emissão da(s) nota(s) fiscal(is), o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizada(s). 
 
CLÁUSULA QUARTA: Prazo de Vigência 
 
4.1-O prazo de vigência deste Contrato será até 31/12/2018, a contar da data da sua 
assinatura. 
 

CLÁUSULA QUINTA: Obrigações das Partes 
 
5.1- São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e Anexos: 
 
Para execução dos serviços deverão ser observadas as normas legais específicas sobre os 
mesmos, objeto da presente licitação e, em especial, as Leis nº 12.232/2010 e nº 4.680/65 e 
os Decretos Federais n.ºS 57.690/66 e 4.563/02, e demais legislações pertinentes em vigor.  
 
Somente pessoas físicas e jurídicas previamente cadastradas poderão fornecer à licitante 
contratada, bens ou serviços especializados relacionados com as atividades 
complementares da execução dos serviços, objeto da presente licitação, nos termos do art. 
14, da Lei 12.232/2010. 
 
O fornecimento de bens ou serviços especializados, a que se refere o item anterior, exigirá 
sempre a apresentação pela empresa Contratada à Câmara Municipal de Itabirito, de 3 
(três) orçamentos obtidos entre pessoas cadastradas que atuem no mercado do ramo do 
fornecimento pretendido, conforme §1º do artigo 14, da Lei Federal 12.232/2010. 
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Os custos e despesas de veiculação apresentados à Câmara Municipal de Itabirito para 
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao fornecedor ou 
veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos 
correspondentes, bem como do relatório de checagem de veiculação, sempre que possível. 
 
O objeto do presente contrato somente será recebido se não houver a constatação de 
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a Câmara Municipal de Itabirito poderá: 
 
-  Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas da data de recebimento da notificação por escrito, mantidos os termos 
de negociação contratados inicialmente e sem quaisquer outros ônus à contratante; 
 
-  Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contadas da data do recebimento da notificação por escrito, mantidos os 
termos de negociação contratados inicialmente e sem quaisquer outros ônus à contratante. 
 
Os serviços serão executados de acordo com as orientações expedidas pela contratante, 
através da Câmara Municipal de Itabirito, a quem compete a solicitação e definição das 
peças e/ou campanhas a serem divulgadas, a aprovação dos layouts, roteiros, storyboards, 
“monstros” de spots de rádio etc. antes da produção das mesmas; o exame e aprovação dos 
custos  de produção com autorização para execução do orçamento aprovado, e o exame e 
aprovação do planejamento de mídia, com autorização para contratação dos Veículos de 
Divulgação nele envolvidos. 
 
A prestação dos serviços ora contratados deve se ater às normas legais e éticas aplicáveis, 
que regulamentam a atividade publicitária, às condições estabelecidas no Edital respectivo, 
na Proposta de Preços anexa ao Processo, bem como na Ordem de Serviço emitida pela 
Câmara. 
 
Para cada peça e/ou campanha publicitária a contratada deverá apresentar layouts, roteiros 
etc. que permitam a Câmara Municipal de Itabirito avaliar o conteúdo da peça e/ou 
campanha, antes de autorizar a sua produção e veiculação. 
 
Se os layouts, roteiros etc. não atenderem aos objetivos propostos pela Câmara Municipal 
de Itabirito, novos materiais deverão ser criados pela contratada e apresentados a Câmara, 
sem ônus adicionais. 
 
A Contratada está obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
A Contratada deverá atender as solicitações da Câmara, conforme as ordens de serviço, 
nas quais estarão especificados as condições e prazos para apresentação dos serviços 
delas constantes. 
 
A Contratada deverá apresentar-se em local, dia e hora para a execução dos serviços, 
objeto da presente licitação, sempre que solicitados pela Contratante e entregar as peças 
publicitárias e/ou serviços publicitários dentro dos prazos estabelecidos pela mesma. 
 
A Contratada responsabiliza-se por todos os serviços por ela prestados, especificados no 
Contrato, de modo a garantir sua plena execução, utilizando instrumentos adequados e 
pessoal artístico e técnico qualificado. 
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Fica desde já a Contratada obrigada a responder pelos danos, causados aos bens da 
Contratante, à sua imagem ou à de terceiros por seus funcionários e/ou terceiros por ela 
subcontratados que estejam trabalhando sob sua orientação. 
 
A Contratada obriga-se a reparar, às suas expensas, os serviços rejeitados pela 
Contratante, efetuados em discordância com o previamente estabelecido e aprovado. 
 
A contratada será a responsável exclusiva pelos pagamentos dos valores devidos aos 
fornecedores de serviços especializados e aos veículos e demais meios de divulgação que 
utilizar. 
 
Obriga-se a Contratada, quando for o caso, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e demais contribuições decorrentes da execução dos serviços, os quais não poderão, 
na hipótese de inadimplência da Contratada, ser transferidos à Contratante. 
 
A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos somente será 
considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da Câmara Municipal de Itabirito. 
 
A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da contratada não importará, 
de forma alguma, em alteração contratual ou renovação, podendo a solicitante exercer seus 
direitos a qualquer tempo. 
 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
O Contrato firmado com a Câmara Municipal não poderá ser objeto de cessão, transferência 
ou subcontratação sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 
Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução dos serviços, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou 
terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão 
em executá-lo, resguardando-se à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
O atraso ou a abstenção pela Câmara, do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que 
lhe assistam em decorrência da lei ou do presente contrato, bem como a eventual tolerância 
com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA não implicarão 
em novação, não podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, 
que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério exclusivo da Câmara. 
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A contratada deverá apresentar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, comprovação 
de cumprimento das obrigações sociais e tributárias legalmente exigidas, relativamente à 
atividade econômica publicitária. 
 
A contratada deverá providenciar junto a Fornecedores e Veículos de Divulgação, a imediata 
correção dos erros constatados pela CONTRATANTE, relativamente à execução dos 
serviços por eles prestados. 
 
A contratada deverá atender às determinações da CONTRATANTE, ficando sob sua 
supervisão, nos termos da Lei n.º 12.232/10, os serviços de produção e veiculação 
fornecidos por terceiros, bem como a execução dos mesmos dentro dos orçamentos 
aprovados pela Câmara. 
 
5.2-São obrigações do CONTRATANTE: 
 
Prestar as informações necessárias para execução correta dos serviços solicitados. 
 
Verificar a conformidade dos serviços com a especificação e o preço, recebê-los 
provisoriamente, para posteriormente proceder à verificação final, comparando os dados 
descritos na Nota de Empenho/Ordem de Serviço, com os das Notas Fiscais emitidas pela 
CONTRATADA, Fornecedores e Veículos de Divulgação. 
 
Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para correção de irregularidades constatadas 
na prestação dos serviços afeitos a ela e/ou a Fornecedores ou Veículos. 
 
Pagar no vencimento, as faturas apresentadas pela CONTRATADA, Fornecedores e 
Veículos de Divulgação. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Penalidades 
 
6.1 - Pela recusa injustificada em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido, multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação. 

 
6.1.1- A penalidade prevista no subitem 15.1 não se aplica às empresas remanescentes, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 

 
6.2- Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no Contrato, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis: 
 
6.2.1- Pelo atraso injustificado na execução do objeto: 
 
a- Até 05 (cinco) dias - multa de 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de 
atraso; 
b- Superior a 05 (cinco) dias - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, por 
dia de atraso; 
c- Pela inexecução total ou parcial do contrato - multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor das parcelas vincendas; 
 
6.2.2- Advertência; 
 
6.2.3- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que o convocado dentro do 
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prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
  
6.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
6.3- As sanções previstas no item 6.2.1 poderão ser aplicadas juntamente com as demais 
penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
6.4- As Multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos devidos à contratada. 
Na hipótese de não haver crédito suficiente à Contratada para quitar o valor total da multa, a 
diferença será cobrada mediante guia a ser emitida para este fim, ou por via judicial. 
  
6.5- O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Rescisão 
 
7.1- Constituem motivos para rescisão do contrato os casos previstos nos arts. 77 e 78 da 
lei 8.666/93. 
 
7.2- O contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 
 
7.3- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de garantia, pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilização. 
 
7.4- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, ambos da lei 8.666/93. 
 
7.5- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
01.031.0001 2.006 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 13 
 
CLÁUSULA NONA – Do Reajuste 

 
Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, por força do disposto no “caput” do 
artigo 28 da Lei Federal 9.069/95, pelo período de 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – Da Vinculação Contratual 
 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 09/2018, 
Concorrência Pública nº 02/2018, que lhe deu causa, para cuja prestação do serviço, exigir-
se-á rigorosa obediência ao instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itabirito/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente Contrato. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito. 
 
 

Itabirito,  _____ de   ___________    de 2018. 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
RODRIGO CAMPOS CHAGAS 

Presidente da Câmara Municipal de Itabirito 
Contratante 

 
 
 
 

Contratada 
 
 
 
 

___________________________________    ___________________________________ 
Testemunha        Testemunha 
CPF:         CPF: 
 
 


